Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

Trabalho, transparência e cidadania!

EMENDA MODIFICATIVA N.º 07 AO PROJETO DE LEI N.º 05/2016
EMENTA: Modifica a alínea “c” do Inciso V, Anexo I do Projeto de Lei n.º 05/2016, o qual passa a tramitar com a seguinte redação.

Art. 1º.  Fica modificada a alínea “c” do Inciso V, Anexo I do Projeto de Lei n.º 05/2016: 

c)
desenvolvimento de projetos de regularização fundiária na sede e nos distritos, priorizando a regularização das moradias da Região da Cascalheira, da Área Verde e do Bairro Teotônio Batista de Freitas.
Art. 2º.  Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2016.

AZIZ JOSÉ FERREIRA

Vereador

